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DECRETO LEGISLATIVO N° 05/2005
(Autoria da Mesa da Câmara da Estância Turística dg Salto)

LUIZ CARLOS BATISTA. Presidente da Câmara da 
Estância Turística de Salto no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por lei.

Faz saber que a Câmara da Estância Turística de 
Salto, em Sessáo Extraordinária realizada em 2S de junho de 2 005, 
aprovou e ele promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

ARTIGO Ia - Fica autorizado o Poder Legislativo a 
doar 04 (quatro) cadeiras fixas almofadadas em cor vim preto, com 
patrimônio nDs 440. 441, 442 e 443. ã Justiça Eleitoral do Estiado de Sâo 
Paulo - Juízo da 221a Zona Eleitoral - Salto

Sala das Sessc

í

de 2.DD5.

ARTIGO 2° - As
Legislativo correrão por conta de do

ARTIGO 3° -
na data da publicação, revogadas

e£reto Legislativo entrará em vigor 
sem contrário

spesas decorrentes deste Decreto 
es próprias do orçamento vigonte

Registrada na Secretaria Administrativa da Câmara da 
Estância Turística de Salto, afixada em local de costume em 28 de junho 
de 2 005 e publicada na imprensa local.
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